
GOVERNO DO ESTADO DO

AMAZONAS
MENSAGEM N.O QL 12019

submeto os

aos ilustres

epreço.

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVID

Manaus, 3 ae Jaaleifw de 2oí9.
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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, $ 1.o da Constituição Estadual,

decidi pela aposição de VETO TOTAL por inconstitucionalidade formal ao Projeto

de Lei que "DISPÕE sobre a obrigatoriedade de imptantação de ciclovias âs
margens das rodovias, nos trechos em que cortem áreas urbanas."

A Proposição é formalmente inconstitucional pois viola a
iniciativa privativa do Governador do Estado de propor leis que criem obrigaçôes a
órgão da Administração Direta do Poder Executivo, consoante disposto no artigo
33' S 1.o, inciso ll, alíneas "bn e "e" da Constituição Estadual, atém de invadir
atribuições privativas da União para legislar sobre trânsito e transporte, nos termos
do artigo 22, inciso Xl, da Constituição da Repúbtica, conforme demonstram as
razões de ordem jurídica contidas no Parecer n.a gg4t201g-pA/pGE, aprovado
pelo Procurador-Geral do Estado, documento que constitui parte integrante desta
Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos senhores Deputados.

Assim, peros motivos expostos, nos termos constitucionais,
motivos de Veto Totar à apreciação dessa casa Legisrativa, reiterando
senhores Deputados, na oportunidade, expressões de distinguido

mM,(M^
Governador do Estado

ANTÔNlo ABISAI PEREIRA DE ALì,IEIPresidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
DA



@
ÇiÀ

Pii:t. t

Ft.

Estaú {o
çProcaraloria Çerat[o

Processo n.a 01.4284/201,g

Interessado: Casa Civil
Assunto: Análise de Proposição Legislativa - Dispõe sobre a obrigatoriedade deimplantação de ciclovias às margens das rodovias, nos trechos que cortem áreasurbanas.

PARECER N. 8942018_PA/PGE

CONS AL. PROCESSO LEGISLATIVO.
sANçÃo ou VETO DO CHEFE DO EXECUTTVo.
oBRrcAçÃo bu coNSTRUçÃo DE CrcLovrAS.
FIXAçÃO DIl ATRIBUIçÃO A
ADMINISTRAçÃO FÚBLICA

COMPETÊUCM PRIVATIVA DA
LEGISLAR SO,bRE TRÂNSITO E

VETO TOTAL.

1. É formalmente inconstitucional

óncÃo DA

DIRETA.

UNIÃO PARA

TRANSPORTE.

lei de iniciativa
parlamentar que i:rie obrigações a órgão da Administração
Direta do poder Executivo.

2' É ainda formá'lmente inconstifucional lei que invada
atribuições privativas da União, qual seja, legislar sobre
trânsito e transporte.

Senhor procurador_Chefe,

losslàOt$-Gp da

Os autos administrativos ora sob análise
Assembleia Legislativa clo Estad

versam sobre o Ofício n.

a esta procuradoria 
Geral do Estado

o do Amazonas, encaminhado
por Despacho do Chefe da Consultoria

t2.369/001 l_62
AM, fone: (92)

- Rua Emílio Moreira, n." 1309,
- CNpJ no 04.3
Praça 14, Manaus _

3622.3904 -www.pge. omgov.br
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Técnico-Legislativa, eü€ tem por objeto o envio de proposição legislativa ao

Excelentíssimo Senhor Governador clo Estado para fins de Sanção ou Veto.

A proposição legislativa, de iniciativa da Deputada

Alessandra Campelo, dispõe sobre a construção cle ciclovias às margens das

rodovias, nos trechos que cortem áreas urbanas,. Os autos vieram instruídos com a

justificativa apresentada por sua Excelência.

É o relatório, no essencial.

De início, vale a transcrição dos dispositivos insertos na

proposição legislativa:

PRorEro DB lsrry (kDnoic

Alessanrlra Clrrrpêlo

dias ")ispôc soor: a obrigokrricdodo dc implnntaçl,o dc ciclovras as

rargcn; rla; ro,lttviu. nos tïËrhot em qut cortem árels urbarrirl, "

t urhriiìri.ls - cst.rduais uu itclcrnil rlsr,or:t c.)rter ciu-loyias

oos lrechos cÍn cue

$ lo. Estl -ei se aplicc âqueiiis n:col,its que forcn sJnsliuÍc.1s p.o Esurlo a ptnit cu vig€rrcie r:çsta Lci.

$2â. í)coircndc irr:posihitidade lécnira úe e.tccrrçío de üiclovti\ jerá toler4ú a inrplanraçàc d:
ciclolai-xo, caracteri:cedg cotno uma à;*r ospecirl rlc tâns,to dlmrcada no arDslo,rerÌto dir estrade.

$1o. Os orgios rosponsôrei; pel* torloviu hrn o Frâzô de d,ris en,:s;r psr,lir rla vigência desta Lei para
imp.ensn'.ru plcrrulertte as nrcdidus prev ittar.

An' ?'' r\s siuluv'ui dcrrçr'ão scr corìstiluil$ por picta d6 rolornento destinrdr esclusivrmenle
lô uso dç:bigiclÊtêsr proJetade e oxeculatlu tlc usurdrr L-úru ns nonÍír-s técnica.s pcninentes s rrmplomênle
rinalizada.

Parigrafo unico - Tarlto o prcjeto cornc a execuçÃô úe. cicìoril dev€rào conshrcrai a rrunsposiçãa de
obstriculos, rais :cnro rios. lagrs e l,:rxsns:l es!rudas,

i\r1 i'' Ìric cmo ce cmpliações, drrpli:nçôes orr nlrer:r;:Fes ,Je traçndo de ro<ioviasjá exlìtÈnleJ,usim coruo no ru:o dc ;royos c.rni:cs$e (€. * r:icì,lvirr jd c:verá estar prcvi::a no.s projeto-.,

"\Ít 4^' o Prldcr tjxcc'tivÍ) acotttponhi-rú c lircoiizará o cumprimrntc iesta lei prr m<rio r1eÓrqào corÌrp:rente. quÈ clt.g rir r:s Lr.r.i,.t0: c a ;,,rc;rrç<ìo ,J.rr scrl.iç,ts.
.An:". As úÉjpesrs deroÍÍÈrucJ ,lt e.{ecuç[ír rlr:sta ìcì cürctãu. ü conrr ,Cc dotriçõcsorçanentdrias própri.,ls.

Arr 60. Í-litn r.ci cntrr errr rigur nl da:ade sua publtcaçi.o

Cì{PJ no 04.312.3 69/00t l-62 - Rua Emilio Moreira, n." 130g,

t.
z,
3.

2

Praça 14, Manaus - AM, fone: (92) 3622.3904 _ www.pge.arngov.br
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Como se verifica da proposição legislativa sob análise, há a

imposição de construção de ciclovias junto a rodovias federais e estaduais, no

âmbito do Estado do Amazonas, sempre que passarem por trechos que cortarem

zonas urbanas.

Conquanto louvável a intenção da Nobre Casa de

Legisladores ao aprovar proposição legislativa em favor dos administrados, a

inconstitucionalidade formal orgânica e @ do presente

projeto de lei é patente.

No tocante à inconstitucionalidade formal orgânica, diz esta

respeito à possibilidade de o Estado-Membro legislar sobre determinadas

matérias. Nesse contexto, bem compulsando a proposta legislativa, observa-se

que há uma invasão à competência privativa da União para legislar sobre

trânsito e transporte. Neste sentido, transcreva-se o art. 22,XI, da CF/88:

Ãrt,22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)

XI - trânsito e transporte;

No caso concreto, ao se determinar a construção de ciclovias
ao longo de rodovias federais e estaduzi-s, fatalmente o Estado-Membro acabas por
legislar também sobre normas relacionadas ao trânsito e transporte, de
competência privaüva da União.

Ao compulsar o Código de Trânsito Brasileiro - crB, não se
observa nenhuma imposição à construção de ciclovias ao longo de rodovias. Aliás,
o próprio crB reconhece a impossibilidade de serem construídas ciclovias em

n.o 1308,
amgov,br
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todos os lugares, na medida em que dispõe sobre como ocorrerá o trânsito de

bicicletas naqueles locais d'esprovidos d'e tais vias exclusivas:

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla' a

'circulaçãodebicicletasdeveráocorfer,quandonãohouver
ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento' ou quando não for

possível a utilização destes' nos bordos da pista de

rolamento, no mesmo sentido de circulação reguramentado

para a.'i", tom preferência sobre os veículos automotores'

@

Parágrafo único' A autoridade de trânsito com circunsctição

sobre a via poderá autorizar a circulação de bicicletas no

sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores' desde

que dotado o trecho com ciclofaixa'

Na mesma linha de intelecção' o Plano Nacional de

Mobilidade urbana - PNMU, criado Por meio da Lei Federal 12'587112', não impõe

âconstruçãomencionadapelaproposiçãolegislativasobanálise.

sobre a competência d.a união para legislar sobre trânsito e

transPorte, se8ue jutgado oriundo do Supremo Tribunal Federal:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei no 10'52U95 do

Estado cto Rio Grande do Sul, que dispõe sobre a

obrigatoriedade do uso de cinto de segurança nas vias

urbanas. Inconstitucionalidade formal. Violação da

competência privativa da União para legislar sobre trânsito e

transporte. 1. úrconstitucionalidade formal da Lei na

70.52U95 do Estado do Rio Grande do Sul, a qual dispõe

sobre a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança e
proíbe os menores de L0 (dez) anos de viaiar nos bancos
dianteiros dos veículos que menciona. 2. Competência
privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte,
consoante disposto no art. 22, inciso IX, da Constituição
Federal. Precedentes: ADI no 874iBA; ADI na 2.10UMS e RE
ne 215.325/RS. 3. Ação direita de inconstitucionalidade
julgada procedente.

X CNPJ n" 04.3 12.369/001 I -ó2 - Rua Emílio Moreira" n.o 1308,

Praça 14, Manaus - AM, fone: (92) 3622.3904 -www.pge.am.gov,br
4
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(ADl2g60, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,

julgado em 11.10412013, ACÓRDÃo nLernÔNICo DJe-086

DIWLG 08-05-2013 PUBLIC 09-05-2013 - grifei)

Não bastasse isso, é inegável a inconstitucionalidade formal

por vício de iniciativa. Com efeito, apesar da importância do tema, o texto em

exame fere o processo legislativo estabelecido pela Constituição da Repúblicar Qu€

em seu artigo 61, SLo, inciso II, alínea "b", deteÍmina que e de iniciativa privativa

do Chefe do Executivo as leis que disponham sobre a organização administrativa.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende,

paciÍicamente, que as normas da Constituição Federal sobre Processo legislativo

são de observância obrigatória para os Estados. A Constituição do Estado do

Amazonas, neste Passo, reproduz tal norma em seu artigo 33:

Art. 33. A iniciatiaa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislatiaa, ao

Goaernador do Estado, ao Tribunal de lustiça, ao Procurador-Geral

de lustiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituiçõo.

$ 7a São de iniciatiaa priaatiaa do Goaernador do Estado as leis

que:

(...)

Il - disponham sobre:
( ...)

b) organização administratiaa e matéria orçamentória;
(,..)

e) criaçã0, estruturação e atribuições dos Orgãos da administração
direta, das empresas públicas, das sociedades de economia místa,
das autarquias e das fundações instituídas pelo poder púbtico,

É certo que o projeto de lei ora em análise envolve a
organização administrativa e as atribuições das Secretarias de Estado do
Amazonas, interferindo na organização e funcionamento da Administração,

matéria esta sujeita à iniciativa de lei reservada ao chefe do pod.er executivo

5
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estad.ual. Afinal, impõe a construção de ciclovias ao

criando inequrvocamente atribuições'

prolatado Pelo SuPremo

CNPI n" 04.i12.369/00 I l-62 - Rua Enílio tríoreir4 n'o r308,

Poder Executivo estadual'

Cito, para atrematar neste argumento' ementa de aresto

Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTÁL - ^ 
NO RECURSO

EXTRÁORPNVÁNIO. AÇÃ9 DIRETA DE

INCONSTI TUAOíATIDADi. VÍCIO DE INICIATIVA, LEI

DE INICIAflVA ;AR;ANATiVTAN QUE DISPÕE SOBRE

ATRIBuIÇors n rííínitncE oBRIé AÇÃo A oRGAo 
'DA

ÁDMINIST RAÇÃo PIJBLICA'

TNCONSTI TTJCTONALIDADE' PRECÊDENTES' AGRAVO

Ao QuALsE NEG;;ROVIMENT}' 1' Acórdão reconido que

se encontra '^ 'inionin 
com a iurisprudência 

desta Corte no

sentido de que eoa'i*' ì'inconstitttcionaliilaile fornal a lei de

iniciatioa po'to**í|* que disponha sobre attibuições ou

estabeleça obtigacões 
'a 

ótgãos pi'fu\ícos' natéria da

competêncio p'làTtioo io 
-in'"1t 

dlo Podet Execuüao' 2'

Agrazto regimental a que se nega prooimento'

&E 653041' AgR, ïelatoìfolt iltin'-EDsoN FÁCHIN' Primeira

T ut rna, i uI gado'*'ïí oái'à-í' 6' Aco RD Ão rtrr t<ÔN t co o I e-

1.66 DI4LC Ol-oí-i:lte PUBLIC 0s-08-201'6 - grifei)

O Projeto de Lei rf 14012016 viola' também' o princípio

constitucional da independência e harmonia dos poderes, previsto no artigo 2a da

Constituição,àmedidaqueimpõeaoPoderExecutivoarealizaçãodeum

programa (construção de cicloaias)'

Pelo princípio da divisão dos pocleres' cabe ao dlefe do

poder Executivo a gerência dos rumos da Administração púbrica' organizar os

Pro8ramasnoâmbitodassecretariasdeestad.oéatribuiçãoquedeveestar
englobad.anessaperspectiva,devend'oserafastadaaintervençãoexcessivade

outro poder(ADl 13' ADIl'895' ADIS'1"67)'

6
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Desse modo, considerando a inconstitucionalidade formal da

lei que decorrerá do Projeto 1,401201,6, opino pelo veto jurídico total.

Diante do exposto, considerando os documentos

colacionados aos autos, entendo incidir na hipótese inconstitucionalidade formal

(por oício de iniciativa e orgânical na proposição legislativa submetida a esta

Procuradoria Geral do Estado, razâo pela qual recomendo o VETO TOTAL à

proposição legislativa, sem embargo de posicionamento diverso por parte de Sua

Excelência, o Senhor Governador do Estado do Amazonas.

A consideração superior com a urgência solicitada.

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA

GERAT DO ESTADO DO AMAZONAS - PA/PGE. Manaus, 20 de dezembro de

201,9.

ISAL NETO
Estado

CNPJ n" 04.31 2.369t001 l-62 - Rua EmÍlio Moreira, n.o 130g,

@

7
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Praça 14, Manaus - AM, fone: (92)3622.3904 - www.pge,am.gov.br



ffi
I

Fr.

lEsta[o [o Amazonas
Qro cura[oria Ç eraf lo lEstado

t"#;*íSrrn

Processo n. L4284/2O18-PGE.

Interessado: Casa Civil.
Àssunto: Análise de Proposição Ï'egislativa'

DESPÀCHO

ApROVO o Parecer n. oB94 /20L8-PA/PGE subscrito pelo ilustre
Procurador do Estado Dr. Isaltino José Barbosa Neto.

Ao Gabinete do Excelentissimo Senhor Procurador Geral do

Estado do Amazonas.

PROCURADORIA ADMINISTRÀIII\IA - PA/PeEr €fr Manaus (AIvl) , 21, de

dezembro de 2018.

'.é
s

Procurador do Estado do Amazonas

Chefe da Procuradoria Adninistrativa
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Processo n. L4294/2}lg-pcB.
Interessado: Casa Civil.
Àssunto: AnáLise de proposição Legislativa.

DESPACHO

ÀpRovo o parecer n. "894 /z}rg-pA/pG,r, subscrito pelo ilustre
Procurador do Estado Dr. ïsaltino José Barbosa Neto.

Ao Gabinete do Excelentissimo senhor procurador Geral do
Estado do Amazonas.

@

PROCURADORIA ADMINTSIRJAITIVA - PA/PGE r €IÌì MANAUS
dezembro de 201g.

(AM) , 21, de

-.ú (-r=
sç,erigo Augnrs

procurador do Estado do Amazonas
Chefe da procuradoria Administrativa
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Processo n. L4284/2018-PGE.

fnteressado: Casa Civil.
.Assunto: Análise de Proposição Legislativa'

ÀPROVO o Parecer

Procurador do Estado Dr.

Ao Gabinete do

Estado do Amazonas.

ffi

PROCLRjADORIA ADMINISTRATM - PA/PGE, êil Manaus (AM) , 27 de

dezembro de 2018.

'.ú

DESPACHO

n."894 /?}Lï-PA/PGE subscrito pelo ilustre
Isaltino José Barbosa Neto.

Excelentissimo Senhor Procurador Geral do

.--.- \i-3ã'to-lffiIhò 4"to
sclelig

Procurador do Estado do Amazonas

Chefe da Procuradoria Administrativa
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PROCESSO N. 14.284 | 2O18-PGE
INTERESSADA: Assembleia Legislativa clo Estado do Amazonas.
ASSUNTO: Consulta. Projeto de Lei. Veto total.

DESPACHO

APROVO o Parecer n. o894 /2O l8-PA/PGE, do

Procurador do Estado, Isaltino José Barbosa Neto, acolhido pelo Procurador-

Chefe da Procuradoria Administrativa, Eugênio Augusto Carvalho Seelig.

e providências

procuratorial.

DEVOLVAL-SE os autos à CASA CIVIL, para ciência
pertinentes quanto ao disposto na manifestação

GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO
DSTADO, M de dezembro de 20 8.

\

Es

{'.(. .rP
Fls.
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S2.o A gestânte poderá protocolar o Plano dê Parto
ipdividual antecipadamentê na meternidade escolhida para o
parto, duÍânte o período do pré-natal, ou poderá protocolar no
mesmo dia do parto.

Art, tí. Os hospltals públicos estaduaís e conveniados
deverão publicar perlodlcamente, protocolos descrevendo as

rolinas e procedimento* de assistência ao parlo, descritos de

modo conciso, claro e objetlvo

ParágraÍo únlco. Os prolocolos tratados neste artigo
serâo informados a todos os médicos, enfermeiros e demais
funcionários dos estabeleclmentos mencionados pera a
realizaçâo de paúos e ao alendimento à gestante, assim
como àg escolas que mantenham cuÍsot de medicina'
enfermagem ou administrâçâo hospitalar, 

:

Atl, 12. Os estabelecimenios de saúde publicarão
p€riodicamenle dados estatísticos atualizados sobre as
modalidades de parto e os procedimentos adotâdos por
opção da gestantê.

Aú 13. Será objeto de Justlficaçao, por escrilo,
Íirmada pelo chefo da equlpe responsável pelo parto, a
adoçâo de qualquer dos procedimentos que os protocolos
mencionados nêsta Lei cla$siÍiguem como:

I - desnêcessários ou prejudiciais à saúde da gestante
ou paÍturiente ou ao nascituno;

ll - de eÍicáçia carente de evidência cientíÍica; e

lll - suscetÍveis de causar dano quando aplicados de
forma generalìzada ou rotineira.

$1.o A iu$mcaçâo de gue trata e$te artlgo 8erá

averbada ao prontuário médico após s entrega de cópia à
gestante ou ao seu cônjuge, companheiro ou parcnte.

S2.o Ressalvada disposição legal êxprêssa em
contrário, Íicam suJeitas à justiÍicaçâo de guê lrata este arligo:

| . a adminislração de enemas;

ll - a administraçâo de ocitocina, a Íim de acelerar o
trabalho de parto;

lll - os esforços de puxo prolongados e dirigidos
durantê processo expulsivo;

lV-aamniotomia; e

V - a episiotomia, quando indicado.

Art. í4. A equipe responsável pelo parto dov€rá:

I - utilizar materials descartáveis ou realizar
deeínfecção apropriada de materiais reutilizáveis;

ll - utilizar luvas no exame vaginal, durante o
nascimento do bebê e na dequitaçâo dâ placenta;

lll . esterlllzar adequadamente o corte do cordão;

lV - examinar rotlneiramenle a placenta e as
mêmbrânas;

V - monitorar culdadosamente o progresso do trabalho
de_parto, Íazendo uso do partograma recomendado pela
OMS; e

. . . Yl - cuidar parâ qus o recém-nascldo não seja vítima
de hipotermia.

S1.o Ressalvada a pÍêscrlçâo médica em contrárlo,
durante o trabalho de parto será permitÌdo à parturientê:

I . manter liberdade de movimênto durantÊ o trabalho
de parto;

. .1 -escolher a posição física que lhe:pareça mais
conronevet durante o trabalho de parto; e

lll . ingerir líquidos e allmentos leves.

.^..--_j,ï lggTtyad-? prescriçâo médica em contrário, seráravorecuo o contato físico precoce entrê a mãe e o recém-nascido após o nascimen-to, eepectatmentá--õaia-Rns Oeamamentaçãa, principâlmente durdnte a primCiritroìa de vidado neonato,

Aí. '15. A rede pública e estabelecimentos
conveniados Ílcam obrigados a divulgar o teor'desta Lei,
dando ciência âos lnleressados.

AÍL lô. As despesas áecorrentes da execuçào desta
Lei coÍrerão â conta de dotaçÕês orçamentárias proprias,
suplementadâs se necessário.

Art. 17. Esta Lai onlÍa em vigor na data da publicâgão.

GÀBINËÏË DO GOVERNADOR DO ËSTADO DO
AMAZONA$, eÍn Mânâus, 03 de janeiro de 2019.

I,VILgON MIRANDA LIMA
Governador do Estado

Sgcretário da Casa Clvll

CARLOS DÊ ALMEIDA FILHO
Seqretário de Estâdo do $aúde

LEt N.o 4.760, DE 03 DE JANETRO DE 20t9
lNCLUl, no Galendário Oficial de Evenlos
do Eetaclo do Amazonas, a Festa de São
Francisço da FEzenda Esperanga,

O OOVËRNADOR DO ESTADO DO AIIIAZO3{AS

FAçO SABER a todos o8 habltafis€ quo a
ASSEMBLEIA LEGIôIÁTIVA decrêtou e eu ganciono a presente

LEI:
Art. í.o FlcE inclulda a Festa de São Françisco,

promovida pêla FazêndB Esperança, no Galendárlo Oflclal de
Evêntos do Ê$ledo do Amazonas, a ger comemorada no últlmo
domingo de eetembro.

Art 2.o Esta Lei entrâ em vigor na data de sua
publicaçâo.

GABINETË DO GOVËRNADOR DO ESTADO DO
AIìIAZONAS, êm Manâus, 03 deJanêlro de 2019.

Mv/hw** Á*"

t/r/:",J ú/íw** Á,*
WLSON

Secretário

ilENSAGEil Í{.o gL n01s

IIIIRANDA LIMA
do Estado

Esiado Chefe da

Sonhor Presldonto

Senhor€t Deputâdoô

Casa Civit

ttãnaus, !} oeíuri56oeeots.

Comunlco a essa Augusts.Aôsômblela Legislativa guo, no
uso da prenogativa s mim d6ÍêrÍdâ pelo artígo gA, 

S 1.ô da Consfltuição Esfadual,
decldl pêrâ aposiçáo de vÊTo roïAL por inconstitucionaridads,ormar ao projeto
de Lel que .DISPôE 

sobra a obigatoiedadê de imptantação dê ciclovlbs âs
margens das rodoylâs, nos ,rocros €m que cortem áreas urbanasJ

A proposição é foÍmalmênt€ inconslÍtucional pois viola ainicrã'va pÍivatva do Governador do Esrado de propor reis que cÍiem obÍigações âórgão. da Administragâo DiÍêtâ do poder Executfuo, conôoanle disposto no artígo33, $ .1.o, inciso ll, sllnsaô "b" e,e. da Con$litulção grt Orrt, além de invadiratÍibuiçôês pÍÌvaflvas dâ Uniâo paía legislar sobre irânslto o tÍansponê, nos termosdo aírrgo 22, inciso xr, da consütuição da Repúbüca, *ntÀ" dêmonstrâm âe

Diárlo 0ficlal do [stado do Amazonas
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razÕeõ dê ord6m JurÍdica contuas no Parecer n,o 894/20'18-PÁ/PGE, aprovado

polo Pmcurador-Gcral do EBt,do, documento que aonstltui parlô lntôgranie degta

Meneãgêm ê Íêlevante subeÍdio à dellboração dos Senhoías Doputâd€.

Assim, pêlos molivos expostos, nos têÍmos constiluclonâls,

submelo 06 motlvos d€ Velo Tolal â apÍeaiaçáo dèrsa Çasa Legialatlva, Í€ltìenando

aos llustÍe' Sonhoreg Deputados, na oporlunldade, oxpreâgõ9s de dlstinguldo

áprâço.

ilïfu lffpuoo
WLSON II|IRANDA LII'A

Govemador do Êalado

Processo n.r 01{28412018

Inleressado: Casa Ciúl
A3sunto: Análise de PÍÕposiçào Legislativa - Dlspõe sobre a obrigatoriedade de

implântação de ciclovias às margms das rodovias, nog techos qu€ cortem áreâs

urbanas.

P. ARBçER N, 8ed2018'P3{PGE

CONSTITUCIONAL PROCESSO LEGISLATIVO,

sANçÃo ou vEto Do CHEFE DO EXECUTIVO.

oBRTGAçÃO DE CONSTRUçÃO Un CICIOVTAS.

rxlçÃo DE ATRIBUIçÃo A ÓRGÃo D.a

NPUINISTNIçÂO PüBLICA DIRETA.

coMpETÊNcrA pRtvATrvA DA uNtÃo PAnA

LEGISLAR SONN TNÂNSITO E TRâNSTORTE.

VETOTOTAL.

1. É formalmente inconstitucional lei de inìciativa

partamentil que crie obrígações a órgão da Administração

Direta do Poder Executivo.

2. É ainda formalmente Ínconstitucionâl lei que invada

atribuições privativâs da Uniâo, gual Ëeiâ, legislar sobre

trânsìto e tÍansporte.

Senhor .F rocsrdorCheíc,

OB autos âdmlnighÂüvos ora eob análi* versam gobre o OÍIcio n.
'035/201&GF da Assembleia Legielativa do Eetado do Amazonag encaminhado
a esta ProoÌadoriq GeÌal do Estado por Despacho do Chefe da Consultoda
ïécnico-Legislativa, 9ue têm por obieho o envio de proposição legislativa ao

ExcelentÍseimo Serüot Govemador do Estâdo pâra âns de Sançâo ou Veto,

A proposição legbtativ4 de iniciativa da Deputada
Alegeandra Campelo, dispôe sobre a constmçãÕ <Ìe cjclovias àe margens das
rodovias, nos tÌechos que cortem âreas urbana&. OÊ Âutos viêÍm tngtruídos om a

iustificativa apÍêsenÌâdâ por sua Excelência,

É o relatórlo, no essenciat.

De inÍcio, vâle a trân8crição dog dispositivos insertos na
proposlção legtsÌativa:

rRotEïo.DE LÊr rl- l!flaorc
Dopur!d! glbdual Âlcsiaarln CaorlÉlo

Técõlot

dlao

As tôdwl,!É

")lrpoc roor: Â ôirif!Ìfficúrdê d! implaíFçÂó do .iclov,ôr iesâlgtni ütl Ío'lo!iffi, noi f(tk)t Ém quü wÍcm áErrqtbnUu "

rslúÌiúriü! - llirdiltiJ qr t'l<llnìr rkrorr c)rtrÍ:itlofi!À
ngs {Íshôr cn c{e €o:tÍRff ?síi!

Diárlo 0ficlal do [stado do Amazonas

$ lo, Esrr'-ri rorplbs iqxÊ!{. $(oylN qrF forÈn dnJnÍCâs 6 Errïlo a pilílí c{ vlgitrcir lerô L4i.

fi.. ôtornodc inprsrihilirlalc ta$iar ds 9i€ilçlo dr üiclovtq tcri tolrnd! a inìplsuç& d!
giclqfEi\& crmcÍìmdc eomo lnr:lirr c$ccirl.lc tíilsn0 demÊnìtds no rcDÈtamÈüodl t3lrrdl

$10. Or órglor upuiwi, oskÉ (ódovis hrn o Fru da dlh rdd{ r Frrír rlr vig€ncir deltu l,éi prn

lFp:snlox pld'sr;cíti u nctlislar lnvirur.
.{n.?'. Àc giçluv.rs úacrãr rc! pndtuaú p.r pilh 

'lo 
rolarno& úctintdr rslüdvinaih

rô 60 darqiqiclatrç, prcJãü . oxccuRd{ de rçqdo çotn Â. norfrs técnior! pcniaoritoç c úfiph66h
sioalirrdr,

Prágrofo Unio - Trrto ü pft:icto oma 0 .Ãs|;âo dÂ clçjqyir devaflo sncldry i tMrp!$ivte ü+

obldrobq trír :crm rior. lrgrr nr'rgsr à esrmdu.

^.t 
3". ìicccocoanplhçttrr,d$liroçôirqxakfriifcrrlctnçododcndovi$jtonJtÉntcJ,

ó$ior {otro rD (oru dè rqyat !ôirúrÈajs, n *hìryitji çr"cri cit{ pdrìr:r nNnatìjc4oÍ.

j\ü {". O l$dÉr.tircuÍivo eorlpáilhcril . fiè{llhÍà o amplil\Fnta dëÍtã lìi por h6io dê

ótgloqo$P:kfic. C{t DX.g.rà {:' i)r.Ìij(e ! ú srqiuçâo.,lw rcruiç'
Arf,:", Ár lróilEsrs detgmd(r dì gxèuçtu dqk lci uuNrão tr cuttr üa drBìtcl

orcrnctÌdíb9 Fóüi&s;
Ân ôo È$â [.ai sntrn e[ li$rrr ll{ d!:rdè guâ lubtrcüçlo

Como se verifica da proposição legislativa sob análise..hÁ a

imposição de construção de cicloviss iunto a rodovias fedêJAls e estâduâis, no

âmbito do Estado do Àmazona6. Eempre que pasliarem por trechos que cortareÍn

z-onag urbanas.

Conquanto Ìouvâvel a intenção da Nobre Casa

Legisladores ao aprovar p,roposição legielativa em Íavor dos administrados. a

inconstihrcionalidade Íormal oigânlca e Dgt-ylgg_dç-jniçielicã do presente

pÍoieto de lei é patente. 
r.

No tocante à inconsiitucionalidade formaì orgânica, diz esta

respeito à possibilidade de o Estado-Membro legislar sobre determlnades

matérias. Neõoe contextq bem compulsando a pÍopostâ legislativa, obrelta-se

que há uma invasâo À conrpeiência privaliva da Unlão para legiolar sobn

lÌânslto e tÍanÊporte, Nestè sentido. trans$eva-6e o arÌ. 22, XL da CF/gg:

Art 22, Compet€ prlvadvrmenle à Unlão le$elar eobre;
(..,)

XI - trânsito e trmopoúei

No caeo côncreto, ao 5e deteÌminar a conshução de ciclovias
ao longo de rodovias Íederais e estaduaií fata.lmente o Estado-Membro acabas por
le8í$laÍ também oobre normas relacionadas ao trânsito e transporte, de
competência privativa da União.

de

Ao compulsar o Código de Trânsito Brasjleiro - CIB, não se
observa neúuma imposição à conetrução de cicloviaa ao longo de rodovias. Aliás,
o próprìo. cïB reconhece a impossibilitlade de çerenr conskuídas cicloviag em
todo$ os lugares, na medida em que digpõe sobre como ocorrerá o trânsito de
bicicletas naqueles locais de6provido6 d,e tais viâs êxclugivâs:

Aú. S9,-Na6 vias urbãnas e nas ruâis de pista dupta, aclrculação de bicicletas deverd ocorrer. quando não houver

ilxïï.ll:lilt; mï^:::" .r.t*l;,*t *j. rolamento, no mèsmo Eentido de circulação ngulamêntado
pata a via, com prefetência gobre os veículoa 

"uti*oror*. 

__

parágrafo.único. 
A.âuroridâdê dê hânsito codl cirorngcriçãosobre a via pldeÌá ôutorizü u .i*rl.üo de blcicìeiâs nosentido conhárlo ao Íluxo dos veículoe;utomotores, desdeque dohdo o trecho com ciclofaixa.

Na mesma linha de intelecçãg o plano Nacional d.eMobilidide òbana - PNMU, criado por meio da Lei Federal 12.58?/12, não impõe
â constÍução meÌcionada pela proposíção legislaüva sob análiee.
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Sobre a competincia da União pârÀ legistar sobre tÍânsito e

ttanspofte/ segue julgado oriundo do Supremo ïlibunal Fecleral:

Ação dirêta de inconsillucionàtidade. t€l n. l0.SZ1/95 do
Estado do Rio Gronde clo SuL que di6põe sobrc a'obrigâ.toÍiadâde do wo de cinto de seguÍança nâs vias
urbru. Lnmnstiiucionalidade formal. Violação da
compettnciâ privaíva da União para legielar sobre tânsito c
Ìrilúporte, 1. InconsHhicionâlidade formgl da Let na
t0.S?l/95 do Ëstldo do Rio Grqnde do Sut, a qual.diopõe
6obre â obÍgatoriedâde do uso de cinto de sãgurançi e
pÍoíbe os ftenong de l0 (dêz) ãnos de vlajar nos bmcoe
dianteiros dos veÍdos què menctonâ. 2, Conpetênclí
privatlva dr_Unlão para legislu sobrc tÍânsitô e triÍdportè,
€ongoiltê dlsposto no rrt. 22, lncleo I)ú da Constitulçlo
Fçderal. precedçnteg: ADI ne BZ4IBA; ADI no 2.101/\,Í5 e RE

. nr 2fS.gZSlRS. 3. Ação dÍreitâ d€ lncoNfltu€lonalidade
iulgada procedente.
(.ADl 29óO Retator(a): Mn. DIÁS TOFFOU, Trtbunat pteno,
jutgado em nrc4ptt3,.ACóRDÂO ELETRôNICO DJe.086
DÌVULG 08.05.2013 PUBUC 0945-2018 - gríÍei)

Não bastaçe issq é inegáveÌ a inconstituclonalÍdade formol

por vÍcio de inicistiva. Com efeito, apesar da importância do tema o iexto em

iame fere o processo legíslativo estâbelecido peta Constituição da República, que

em seu artigo 61, gle, inciso Il, alínea ,,b,,, determina que é de iniclativa privâtlvô

do Chefe do Executivo as leis que disponham sobre a organização adminiotrativa.

O Colendo .Supremo ïribunal Federal entende,

paciÍicamente, que as normas da Conslituição Federal sobre proc€sso legislativo

são de obsetvância obrigatódâ para os Est*dos, A Constituição do Eetado do

Âmâzünas, neste passo, repÌoduz tâl norma em seu artigo 33:

Att, gi, A itlicíathl,s dçi leíe compìeucntarcc e ordinúricr cabe q
qualquar nembro M Comìrslo de AÊsembléía kgísiativa, rc
Coveüqdor do Estrdo, ao Tribuwt de luatiça, N prBurador_Genl
de lu$tìça e aos cidsddos, na forma e noô casos pt&íatos nêsta
Constituìçãl,
g lc São de.iniciatiu Viatiu do Governadot do Ë,atado 

^, 
leís

qge:

(...)

II _ díspoúhsm ôobre:
(...)

b) orgmizeção admidistntiva e frrtéria üçafiÊnt&i4;
(...)

ò diqçì,, ee!/uìurpção e atríbpíções doÉ ôrgãos da aàìnìnisfnção
dìÍetq, 

.das 
efiprvsas pítblíM, das sockdad* de ,elno^io 

^,iito,das astarquías e drÊ funila$a insütuldas pelo podü púbtico,

É certo que o pÍojeto de lel orâ em análise envolve a
oÌganização administrstivâ e as .atribuíções dâs SecretârÌâs de Estado do
Amazonas. interferìndo na organizaçào e furcionãmenb da Administrasão,
mâtériâ esia sujeita à iniciativa de lei reservada ao chefe do poder executivoestadual. Afinal, impõe a construçâo de ciclovias aô poder Executivo egtadual,
criàndo ineqüivocâÍnente atÍibuições,

Citq psru arremâtâr neste ãrEumento, ementa de ârestoprolatado pelo Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL

,'^laíl*rxaFi,,,);t*.,^l-%:lr^1""^i?
pe^nucraüï'^iï^:#íií^9i"çíËïáïâl"áJrlf

ix:#iifg:^ir ABELEI E oìE R i õ Aç Ão ; õ;c ;; ;;
rrvcoNsiiiuãôia r,rDADE. Dl púBLtc^

:o3.y:";-,;;;;'';í;ï,;;r;;iâ:ï':i::;,Aff y2
6e fr@f,rrn cã gintonia com a iur
orüao a, ,t* poì""" * iïirlrrï','ir*dância dc.ltd côrtë'na

''###;i#fiTW#iiì;i;i;i#Éi,:t

Diádo 0ficiat do [stado doAmazonas

Ágrúro wgímeatal s qu. sc ncg\ ptoitirneú,.
(RE 653M1 AgR, Relotor(a): Min. EDSON FÁCHIN, Pnìneirn
Tun&, iulgçdo em 28t06t2016, ACÔtr.DÃO H,EnRÓUICO n1e..

166 DlvlILG0s-08-2016 PUBLIC 09.08AU6 - grifeí)

O Proieto dê Loi n! 140/2016 viola. tambénr, o princípio

constítucionâ! da independência e harmonia dos podeÍes, pÌevisto no âÍtigo 20 dâ

Constituiçãô, à medida que impõe ao Poder [ìxecutivo a realízação de um

pro8râma (corstrrção de ciclovias).

Pelo princípto da divisão dos poderes, cabe ao chefe do

Poder Executivo a gerência dos rumos da Administração PúbÌica. Organizar os

pÍogramas no âmbito das secretarias de egtado é atribuição que deve estâr

englobada ne60â pêrspecfiva, devendo ser afastada a inlervençAo excesslvâ de

outro podêr (ADI 13, ADI 1.895; ÂDI 3.167),

. Desse modo, considerando a inconstltucionalldade formal da

lei que decorrerâ do Prcjeto 140/2016. opino pelo veto iurídico totâI.

Diante do exposto, considerando os documentos

colaclonados aos auto$, êntendo incidlr na hlpótese inconetltrclonalidads formal

Vot víclo de ijl,tclaüoa e orgânical na pÍoposição l€gislâtivâ submetidâ a e$tá

Procuradoria Geral do Estâdo, razão pela qual recomendo o VETO TOTAL à

proposição legislativa, s€m embargo de posicionâmento diveÍso por parte de Sua

Exc€lência, o Senhor Govêmador do Estaclo do Amazorras.

À consideÍaçâo supeÌior com a urgência solicitada.

PROCURâDORIA ADMINTSTRATIVÀ DA PROCUITÂDORIA

GERÂL DO ESTADO DO AMAZONAS - pA/frGl. Manaua, 20 de dezembro de

2018.

TSAL NBTO
Estado

tfuo c u ra doria Ç e ra [ [o Et t ado
P.as€eao n. l{28Ál201Ê-pOÈ
lntôresaado: Câss Civil,
Âr8unto: ÀnáIiea de FrqporÍçào Leslslativô.

DE89ÀCHO

Dg9PÀCllÕ

ÀtRcrvo o paracer n.og94,/2oÌB_pÀ/pGE suhscrito peÌo llusrre
ProcuradoÍ do Es!âdo br. Isaltlno Jo5é ôàrbosa NEto.

,lo Gàbinetè do ExcêÌonttsslmo 96nhor procurâdor Geral. dôEsrado do Àns?oDag.

pRocUnÀDORrÀ Ì{DüINÍSIRÀÍ,IVÀ - pÀ/pOE, en t,ìanâus (ÀM} r 2t cledezêmblo ciê 2013.

é--ç-.-.íã*=:rtiì,ï"odlif íiErro
.,:;:ï:.::;"Í:":::i:"^fr 

, i::::li""
ho c ura íaria Ç e ru [ lo Es t a[oProqalla n. 14284l2018_pGE-

Intergosâdo: Casa Civi ì.
Àsaunto: Análise de propo.riÇâo Legistativa.

ÀtROtr'O c pâreceÌ 
I

proqu!àdor do Ës!àdo or. ,""."1t0/t0r0-pA/PGE 
subsclito pelo irrrsrrãaÌtlno José Bàrboga NêLo.

Ao Catìiüete do ÊN
EstãdÕ do Ànìa?orras, 

tcglentlsslrno sçnhor prccurador Geral do
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PiocuRADoRÍÀ ÀDlirINtSrRAlIVÀ - pÀ/p08, èn Manâus (Àlr), 21 de

PÍocurâdoÌ do BBhado do Anazonas

Chefe da Procuradorla Aúlntstratlva

{Procuníoría 
Çeral [o lfuuío'

PROCrjSSO rì r+.zg+/zorg-pcp
IIíTERESSAIIA: Assemblcia tegislativa do Estado do Amazonas.
ABAUI|TO: Consutta. projeto de Leì. Veto total,

DEBPACHO

,APROVO o parecer n. 0B9a/201S-pAlpeE, do

Procurador do Estado, Isartino José Barbosa Neto, acolhido pelo procurador-

Chefe da Procuradoria Administrativa, Eugênio Augusto Carvalho Seetig.

dèzênÌbro de 2018

e providências

procuratorial,

TSTADO,

MENSAGEM Ì{,O OZ NO$

DE['OLVA3[.SE os êuroô à CASA CIVIL, para ciência
pertinentes quanto ao disposto na manifestação

AABIÌ{ETE DO PROCURADO,R.OARâL DO

deaembro dc

Senhor Preddenúe

$onhoreg Depuhdoo

ilanau!, ? deüufírO* ZOtg.

Comunìco a essa Augusla Assemblêia Legislativa gue, no
Jso da prerrogâtiva a mim delerlda pelo artigo 36, g 1.o da Constituição
Ëskdual, decidi pera apoeigão de vEïo rorAl por inconstitucionalidade
formar, por vrcio do rniciativa, ao projeto do Lei que ,otspÕE 

soòre a oíiação
do Dísquo-Escola no ânbito do Estado do Anazonas.,

A poposição viola a iniciativa privativa do Govemador do
Estado de propor lers gue cÍiem obÍigasee a 619ão da Adminietnagâo Dheta do
Poder Executivo, consoante diÊposto no ardgo 33, g í.o, incigq ll, alÍneas ub,,e
*e" ds Conalitulção Estadual, conforme dsmonstíam as razões d, ;;;jurldica contidas no parecer n,o g93A01g-pÁ/pGE, 

aprovado p6lo pÍocuÍador-
Geral do Ëstado, documento que oonsttui paÍtc integranb dorh Menaagem erelevante subsldio â deliberago dos Senhores Deputados,

Aeslm, pelos motivos expostos, nos têÍmosconstitucionaís, submeto o$ moflvos de Veto Totel â âpÍ€ciação dessa CasaLêgÍslativâ, rollerando aos ilustÌês Senhores O'putados, na oportunidade,expressõe6 ds distlnguido apreÇo.,

&tik(*WÌw l*^
eovemaoordo E_sË;ï

kocesso n,a 074277 D078
Intereseadol Casa Civil
Assunto: Ànálise de Proposição LegisÌativa - Dispete sobre a criação do Disgue-
Eecola

PÂ,RECER N. 893/2M8.PA/PGE

CONSTITUCIONAL, PROCËSsO LECTSLATIVO.

smlçÃo ou vETo Do CHEFB Do ExEcuTrvo.

cRrAçÃo DE DTSQUE-EsCOLA. rrXAçÃO bE

ATRTBUTçÃo .r, óncÃo oe. eounrsrneçÃo
PÚ8LICA DIRETA. vETo ToTAL.

É Íormalmente inconstitucionâl lei de iniciativa

parlamentar çe crie obúgaç6ee a órgão da Administração

DiÍetâ do Poder Executivo.

Senhor PrccuradonCheÍe,

Os autos adminiskativos ora eob análim versam sobteo Oflclo n.

1037/2018.GP da Assembleia Legislativa do Eetado do Amazonag, eacamürhad<r

a esta Procuradoila GeÍâl do 6stâdo por Despacho do cl.refe da consuttoria

Técnico-Legislativar gue tem poÍ obieto o envio de proposição legislativa ao

Excelentíssimo Senhor Governador do EÊtado pa.a íins de Sanção ou Veto.

A proposição legislativa, de iniciativa do Deputado Aügusto

José Ricardo. dispôe sobre a criação do Dioque.Escola no âmbito do Estado do
Amazonas. Os autos vÍêram instruídos com a iu6tificativa apresentada por sua
Ëxcelência, bem como parecèíes da, comissõês temáticâs.

É o relatório, no eesenciat.

A propoÊição legislativa aob ônálise, logo em seu art. 1r,
capu.' cria um programa a ser executado pelo poder públicO Estadual, aO dizer que
"Fica instiluído o Dísque-Escola flo âmbito d,o Ê,etado d,o Amazonas, mm a atribuição de

rccebe,e encmninhat aos órgãos corípetentes da a.nninistração denúncias, reclamações au
r€wesefttações que enwlaam os estabereçimefltos de enaino c seraidorcs dbeta ou
índiretamcnte lìgaàos a esses,,.

Conquanto louvável a intenção da Nobre Casa de
Legisladores âo aprovar proposiçâo legislatlva em favor dos administrad6s, a
inconstihrcionalidade formal por vício de inícíativa do pÍesente proieto de lei é
pâtente.

Apesar da importância do tema, o texto ern exame fere o
pÌocesso legislativo estabelecido peta ConstítuiçãÕ da República, que ern seu
artigo ó1, $10. inciso I! alÍnea .6., determina que é de iniclativa privativa do
CheÍe do Execuüvo as Ìeis que disponham sobre a organizâção admtdotrativâ,

. O Cotendo Supremo Tribunal Federal cntende,paciÍícamente, que âs normas (

são de ob,serván",, "0.,r",0,,iïïJl*rlï"0ï:ï::ï,:ú ï: ï::ï:Amâ2onas, neste passo. rep(oduz tal norma em.seu artigo 33:

Ditulo 0ficial do lstado do Amazonas

Arr..3i. A inìciatiaa d,as lcie comzlet
quatquer membo ,r'";;:,;:;"';:^*tara e ordináríre cabc a
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